
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.° 087
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N5 11,290

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Revogar a Portaria n Q 11.090, de 03 de janeiro
de 1997.

II) Excluir, a partir de 16 de julho de 1997, o ser 
vidor RONALDO LONGANEZI, Registro n e 1.173, do cargo de Dire
tor, NÍvel H7A", no regime da C.L.T., lotado no Setor de Merca 
dos e Feiras, Secretaria Rural e de Abastecimento desta Prefei^ 
tura Municipal, por motivo de sua aposentadoria, por tempo de 
serviço, pelo InstituJ^/^-fTa^Tonal do Seguro Social

egistre-se e cumpra-se.

P . M . de 15 de julho de 1997.
\
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ALOISIO VIEIRA '

Prefeito Municipal

Registrada em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


